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ti CRIA O CARGO Dt-mo-ARREGADO DO D~-

P ARTAMENTO DE TELEFONIA, E DÁ OUTRASPROVID~NCIAS;"
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.-00 feo Durlo, Prefeito Municipal de Manoel Viana -RS

Aaço Saber em Disposto no Art. 56 da Lei Orgânj,ca

Municipal, que a Câmara Aprovou e Eu Sanciono a

Presente Lei.

Art. lQ -Fica criado o cargo de Encarregado do Departamento de

telefonia, designado pelo Prefei to r~unicipal e esco-

lhido entre os servidores do Departamento.

Art. 22 -O ocupante desse cargo, fará jus: a uma gratificação

de função de 40% (quarenta por cento) sobre seu ven-

cimento básico.

Art. 32 -Revogadas as disposições em contrário, principalmen-

te a Lei 019/93, esta Lei entra em vigor a partir de

12 de agosto de 1996.

Manoel Viana, 09 de de 1996.,
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Regist~e-se e trb1iQue-Se em
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JUSTIFICATIVA

Presidente:-Vereadores:

por esta.
, o cargo rec ebia uma gratificação de 20%( vinte por

, ,
sobre o salario basico. Atualmente, o Encarregado pelo D~

.-'-"", é responsável pela telefonia das localidades da Barr,ã

do ltu e Lageado alem de Manoel Viana. Como aumentou estas
, localidades sendo necessário viagens a estes locais até me~

~ora do horário de trabalho do funcionário, resolvemos aumen-
I'a 

gratificação do Cargo, visto acharmos justo o recebimento

da cos~eira atenção e compreenção dos nobres vereadores,

,--- a apreciação deste projeto.

Manoel Viana, 09 de agosto de 1996.

1'\

c

«;(Q.~ ~)"'D~Õ-

~

Frefeito MUnicipal

JOBIM, 286 CEP 97.640-000 "fELEtAX (055) 252-1534 RAMAL 132


